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Remetente: 

KESIA CRISTINA SANTOS ROCHA DE SOUZA

COORDENADORIA DE MONITORAMENTO DE FORO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Tribunal de Justiça do Espírito Santo

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: De ordem do Exmo. Corregedor Geral da Justiça do ES, encaminho Decisão oficio n.2144

910 7003772-13.2024.8.08.0000 para ciência de seu inteiro teor.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PJES

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Av. João Batista Parra, nº 320, Enseada do Suá - Vitória/ES
CEP: 29.050-375 - Telefone: (27) 3145-3100

PROCESSO N.º: 7003772-13.2024.8.08.0000

REQUERENTE: 3º OFÍCIO TABELIONATO DE NOTAS DE ITAPEMIRIM/ES

​ASSUNTO: Corregedoria: Pedido de Providências

 

DECISÃO/OFÍCIO 2144910/7003772-13.2024.8.08.0000

 

Trata-se de comunicação efetuada pela Tabeliã Titular do Cartório do 3º O1cio Tabelionato de Notas de
Itapemirim/ES, por meio da qual no5cia possível u5lização de carteira de iden5dade falsa em nome de
Flávia Vieira da Silva, oportunidade em que solicita autorização para cancelar todos os selos u5lizados na
prestação dos serviços, bem como o cancelamento dos cartões de autógrafos falsos.

Relata a tabeliã:

01. Que no dia 03/01/2023 apresentou-se em Cartório supostamente Flávia Vieira da Silva, solicitando
abertura de cartão de firma, e apresentando Carteira de Iden5dade, em anexo, sem, contudo, levantar
qualquer suspeita.

02. Que a mesma retornou nos dias 06/03/2023 e 14/06/2023 para realizar 04 (quatro) reconhecimentos
de firma da própria assinatura, três por semelhança e um por auten5cidade em instrumento de promessa
de compra e venda.

03. Que no dia 24/04/2023, compareceu à Serven5a Arthur Rios, funcionário do escritório de Corretagem
NSN com uma escritura pública de compra e venda lavrada no Cartório do 3º O1cio Tabelionato de
Cachoeiro de Itapemirim, solicitando que a mesma fosse analisada para confirmar sua veracidade.

04. Que após análise acurada da escritura, percebemos que a mesma foi lavrada com documentos falsos -
RG falso pertencente a uma pessoa de sexo masculino - conforme dados do SISP – Sistema Integrado de
inteligência da Segurança Pública do Estado do Espírito Santo. Esclareço que na data de 03/01/2023 ainda
não estava firmado convênio com o SISP, que só foi efe5vado em 02/06/2023, conforme e-mails e
conversas de Whattsapp com a SINOREG (27 – 99686-8140).

05. Informamos que diante da possível falsificação e u5lização de documentos públicos para a prá5ca de
atos em Cartório, tomamos todas as providências cabíveis para minimizar as consequências dos atos
acima relatados, efetuando Boletim de Ocorrência na Polícia Civil de Itapemirim (em anexo).

06. Diante de tudo acima relatado, requer desta Douta CGJ/ES autorização para cancelar todos os selos
utilizados na prestação dos serviços acima descritos, bem como o cancelamento dos cartões de autógrafos
falsos, além das providências de praxe que a situação sugere.

No tocante a comunicação da u6lização de documento falso , em que pese o caráter preven5vo do
presente expediente contra atos de má-fé de terceiros, não há providências ao alcance da Corregedoria
Geral senão dar ampla publicidade ao fato, uma vez que o fato já foi comunicado à autoridade policial.

Sendo assim, de ordem do Exmo. Corregedor Geral de Jus5ça, determino sejam comunicados, por
malote digital, os cartórios extrajudiciais do Estado do Espírito Santo e as demais Corregedorias de
Justiça Estaduais para ciência e providências que entenderem cabíveis, com cópia integral do feito.

Por outro lado, quanto ao pleito de autorização para cancelar os selos e cartões de autógrafos ,
encaminhe-se à Assessoria de Planejamento e Fiscalização das Serven5as Judiciais e Extrajudiciais para
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manifestação.

Vitória/ES, data registrada no sistema.

Juiz Corregedor

Documento assinado eletronicamente por CASSIO JORGE TRISTAO GUEDES , JUIZ(A)
CORREGEDOR(A), em 25/06/2024, às 13:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2144910 e o
código CRC F0863E06.

Ao responder, favor utilizar o número de referência: 2144910/7003772-13.2024.8.08.0000

CGJES/CSF/7003772-13.2024.8.08.0000
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80820244220230

Nome original: Ofício nº 01-2024 com anexo.pdf

Data: 02/05/2024 17:44:59

Remetente: 

DENISE OLIVEIRA MATTOS

Secretaria de Monitoramento de Foro Judicial e Extrajudicial

PJES - Poder Judiciário do Espírito Santo

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comunicação de Documento Falso.



 
 

 

Ofício nº. 01-2024               Espírito Santo, Itapemirim, 02 de Maio de 2024. 

  

  

 

 

 

ASSUNTO: Comunicação de Uso de Documento Falso. 

 

 

 

LIA SIMONATO TOSATO, brasileira, divorciada, Tabeliã de Notas, Portadora da 

carteira de identidade RG n. 1.635.250-SPTC-ES e inscrita no CPF sob o nº. 087.020.707-58, 

titular concursada do 3º Ofício Tabelionato de Notas de Itapemirim/ES, serventia 

extrajudicial, CNS n. 02.409-1, com endereço profissional na Rua Padre Otávio Moreira, 

nº. 338, Bairro: Jardim Paulista - CEP 29.330-000 - Itapemirim - ES, Telefone (28) 3529-5484 

- e-mail: 3tabelionatoitapemirim@gmail.com, venho solenemente INFORMAR o uso de 

documento falso,  conforme fatos abaixo relatados: 

 

01. Que no dia 03/01/2023 apresentou-se em Cartório supostamente Flávia Vieira da Silva, 

solicitando abertura de cartão de firma, e apresentando Carteira de Identidade, em anexo, 

sem, contudo, levantar qualquer suspeita. 

 

02. Que a mesma retornou nos dias 06/03/2023 e 14/06/2023 para realizar 04 (quatro) 

reconhecimentos de firma da própria assinatura, três por semelhança e um por 

autenticidade em instrumento de promessa de compra e venda.  

 

03. Que no dia 24/04/2023, compareceu à Serventia Arthur Rios, funcionário do escritório 

de Corretagem NSN com uma escritura pública de compra e venda lavrada no Cartório 

do 3º Ofício Tabelionato de Cachoeiro de Itapemirim, solicitando que a mesma fosse 

analisada para confirmar sua veracidade. 

 

04.  Que após análise acurada da escritura, percebemos que a mesma foi lavrada com 

documentos falsos - RG falso pertencente a uma pessoa de sexo masculino - conforme 

dados do SISP – Sistema Integrado de inteligência da Segurança Pública do Estado do 

Espírito Santo. Esclareço que na data de 03/01/2023 ainda não estava firmado convênio 

com o SISP, que só foi efetivado em 02/06/2023, conforme e-mails e conversas de 

Whattsapp com a SINOREG (27 – 99686-8140). 

 

05. Informamos que diante da possível falsificação e utilização de documentos públicos 

para a prática de atos em Cartório, tomamos todas as providências cabíveis para 
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minimizar as consequências dos atos acima relatados, efetuando Boletim de Ocorrência na 

Polícia Civil de Itapemirim (em anexo). 

 

06. Diante de tudo acima relatado, requer desta Douta CGJ/ES autorização para cancelar 

todos os selos utilizados na prestação dos serviços acima descritos, bem como o 

cancelamento dos cartões de autógrafos falsos, além das providências de praxe que a 

situação sugere. 

 

Aproveito a oportunidade para renovar à Vossa Excelência, protestos de grande estima e 

consideração.  Nada mais para o momento. 

 

          Atenciosamente. 

 

Lia Simonato Tosato  

Tabeliã de Notas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dr. WILLIAN SILVA – EXMO CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA 

Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Espírito Santo 

Av. João Batista Parra, nº 320, Enseada do Suá –  

Cidade de Vitória-ES, CEP: 29.050-350. 
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PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80820244319207

Nome original: Sei 7003772-13.2024.8.08.0000.pdf
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Remetente: 

KESIA CRISTINA SANTOS ROCHA DE SOUZA

COORDENADORIA DE MONITORAMENTO DE FORO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Tribunal de Justiça do Espírito Santo

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: De ordem do Exmo. Corregedor Geral da Justiça do ES, encaminho Decisão oficio n.2144

910 7003772-13.2024.8.08.0000 para ciência de seu inteiro teor.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PJES

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Av. João Batista Parra, nº 320, Enseada do Suá - Vitória/ES
CEP: 29.050-375 - Telefone: (27) 3145-3100

PROCESSO N.º: 7003772-13.2024.8.08.0000

REQUERENTE: 3º OFÍCIO TABELIONATO DE NOTAS DE ITAPEMIRIM/ES

​ASSUNTO: Corregedoria: Pedido de Providências

 

DECISÃO/OFÍCIO 2144910/7003772-13.2024.8.08.0000

 

Trata-se de comunicação efetuada pela Tabeliã Titular do Cartório do 3º O1cio Tabelionato de Notas de
Itapemirim/ES, por meio da qual no5cia possível u5lização de carteira de iden5dade falsa em nome de
Flávia Vieira da Silva, oportunidade em que solicita autorização para cancelar todos os selos u5lizados na
prestação dos serviços, bem como o cancelamento dos cartões de autógrafos falsos.

Relata a tabeliã:

01. Que no dia 03/01/2023 apresentou-se em Cartório supostamente Flávia Vieira da Silva, solicitando
abertura de cartão de firma, e apresentando Carteira de Iden5dade, em anexo, sem, contudo, levantar
qualquer suspeita.

02. Que a mesma retornou nos dias 06/03/2023 e 14/06/2023 para realizar 04 (quatro) reconhecimentos
de firma da própria assinatura, três por semelhança e um por auten5cidade em instrumento de promessa
de compra e venda.

03. Que no dia 24/04/2023, compareceu à Serven5a Arthur Rios, funcionário do escritório de Corretagem
NSN com uma escritura pública de compra e venda lavrada no Cartório do 3º O1cio Tabelionato de
Cachoeiro de Itapemirim, solicitando que a mesma fosse analisada para confirmar sua veracidade.

04. Que após análise acurada da escritura, percebemos que a mesma foi lavrada com documentos falsos -
RG falso pertencente a uma pessoa de sexo masculino - conforme dados do SISP – Sistema Integrado de
inteligência da Segurança Pública do Estado do Espírito Santo. Esclareço que na data de 03/01/2023 ainda
não estava firmado convênio com o SISP, que só foi efe5vado em 02/06/2023, conforme e-mails e
conversas de Whattsapp com a SINOREG (27 – 99686-8140).

05. Informamos que diante da possível falsificação e u5lização de documentos públicos para a prá5ca de
atos em Cartório, tomamos todas as providências cabíveis para minimizar as consequências dos atos
acima relatados, efetuando Boletim de Ocorrência na Polícia Civil de Itapemirim (em anexo).

06. Diante de tudo acima relatado, requer desta Douta CGJ/ES autorização para cancelar todos os selos
utilizados na prestação dos serviços acima descritos, bem como o cancelamento dos cartões de autógrafos
falsos, além das providências de praxe que a situação sugere.

No tocante a comunicação da u6lização de documento falso , em que pese o caráter preven5vo do
presente expediente contra atos de má-fé de terceiros, não há providências ao alcance da Corregedoria
Geral senão dar ampla publicidade ao fato, uma vez que o fato já foi comunicado à autoridade policial.

Sendo assim, de ordem do Exmo. Corregedor Geral de Jus5ça, determino sejam comunicados, por
malote digital, os cartórios extrajudiciais do Estado do Espírito Santo e as demais Corregedorias de
Justiça Estaduais para ciência e providências que entenderem cabíveis, com cópia integral do feito.

Por outro lado, quanto ao pleito de autorização para cancelar os selos e cartões de autógrafos ,
encaminhe-se à Assessoria de Planejamento e Fiscalização das Serven5as Judiciais e Extrajudiciais para
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manifestação.

Vitória/ES, data registrada no sistema.

Juiz Corregedor

Documento assinado eletronicamente por CASSIO JORGE TRISTAO GUEDES , JUIZ(A)
CORREGEDOR(A), em 25/06/2024, às 13:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2144910 e o
código CRC F0863E06.

Ao responder, favor utilizar o número de referência: 2144910/7003772-13.2024.8.08.0000

CGJES/CSF/7003772-13.2024.8.08.0000
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80820244220230

Nome original: Ofício nº 01-2024 com anexo.pdf

Data: 02/05/2024 17:44:59

Remetente: 

DENISE OLIVEIRA MATTOS

Secretaria de Monitoramento de Foro Judicial e Extrajudicial

PJES - Poder Judiciário do Espírito Santo

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comunicação de Documento Falso.



 
 

 

Ofício nº. 01-2024               Espírito Santo, Itapemirim, 02 de Maio de 2024. 

  

  

 

 

 

ASSUNTO: Comunicação de Uso de Documento Falso. 

 

 

 

LIA SIMONATO TOSATO, brasileira, divorciada, Tabeliã de Notas, Portadora da 

carteira de identidade RG n. 1.635.250-SPTC-ES e inscrita no CPF sob o nº. 087.020.707-58, 

titular concursada do 3º Ofício Tabelionato de Notas de Itapemirim/ES, serventia 

extrajudicial, CNS n. 02.409-1, com endereço profissional na Rua Padre Otávio Moreira, 

nº. 338, Bairro: Jardim Paulista - CEP 29.330-000 - Itapemirim - ES, Telefone (28) 3529-5484 

- e-mail: 3tabelionatoitapemirim@gmail.com, venho solenemente INFORMAR o uso de 

documento falso,  conforme fatos abaixo relatados: 

 

01. Que no dia 03/01/2023 apresentou-se em Cartório supostamente Flávia Vieira da Silva, 

solicitando abertura de cartão de firma, e apresentando Carteira de Identidade, em anexo, 

sem, contudo, levantar qualquer suspeita. 

 

02. Que a mesma retornou nos dias 06/03/2023 e 14/06/2023 para realizar 04 (quatro) 

reconhecimentos de firma da própria assinatura, três por semelhança e um por 

autenticidade em instrumento de promessa de compra e venda.  

 

03. Que no dia 24/04/2023, compareceu à Serventia Arthur Rios, funcionário do escritório 

de Corretagem NSN com uma escritura pública de compra e venda lavrada no Cartório 

do 3º Ofício Tabelionato de Cachoeiro de Itapemirim, solicitando que a mesma fosse 

analisada para confirmar sua veracidade. 

 

04.  Que após análise acurada da escritura, percebemos que a mesma foi lavrada com 

documentos falsos - RG falso pertencente a uma pessoa de sexo masculino - conforme 

dados do SISP – Sistema Integrado de inteligência da Segurança Pública do Estado do 

Espírito Santo. Esclareço que na data de 03/01/2023 ainda não estava firmado convênio 

com o SISP, que só foi efetivado em 02/06/2023, conforme e-mails e conversas de 

Whattsapp com a SINOREG (27 – 99686-8140). 

 

05. Informamos que diante da possível falsificação e utilização de documentos públicos 

para a prática de atos em Cartório, tomamos todas as providências cabíveis para 

mailto:3tabelionatoitapemirim@gmail.com


minimizar as consequências dos atos acima relatados, efetuando Boletim de Ocorrência na 

Polícia Civil de Itapemirim (em anexo). 

 

06. Diante de tudo acima relatado, requer desta Douta CGJ/ES autorização para cancelar 

todos os selos utilizados na prestação dos serviços acima descritos, bem como o 

cancelamento dos cartões de autógrafos falsos, além das providências de praxe que a 

situação sugere. 

 

Aproveito a oportunidade para renovar à Vossa Excelência, protestos de grande estima e 

consideração.  Nada mais para o momento. 

 

          Atenciosamente. 

 

Lia Simonato Tosato  

Tabeliã de Notas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dr. WILLIAN SILVA – EXMO CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA 

Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Espírito Santo 

Av. João Batista Parra, nº 320, Enseada do Suá –  

Cidade de Vitória-ES, CEP: 29.050-350. 
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